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Projeto de	 Emenda	 à Lè	 a	 do

Município, de autoria do nobre Vereador Bruno Feder, apoiado
• „ v • M	 •

;

pelo nt'Imero legal de membros da Câmara Municipal, visa

acrescentar parágrafo ilnico ao art.233 da L.O.M.

O art.233 da Lei Orgânicado Município obriga

o Município a destinar recursos orçamentários ao esporte, à

educaç'ão física e ao lazer da populaço. A modificaço

proposta nesta emenda consiste em estabelecer o mínimo de 2%

(dois por cento) anualmente, para o apoio e incentivo das

práticas esportivas amadoras.

A propositura ampara-se no art.29, "caput" da

Constituiço Federal de 1999, bem como no art.36 da Lei

Orgânic do Município




